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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º  0002267-63.2011.815.0131 – 1ª Vara Criminal de
Cajazeiras 
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE:Ministério Público Estadual
APELADO: Alan Peterson Silva de Aquino
DEFENSORA:Damiana de Almeida Freitas Oliveira (OAB/PB 3.650)

DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
FURTO SIMPLES. CONDENAÇÃO. RECURSO DA
ACUSAÇÃO.  ALEGAÇÃO.  REINCIDÊNCIA  E
INAPLICABILIDADE  DA  SUBSTITUIÇÃO  DA
PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.
RÉU NÃO REINCIDENTE. DATA DO TRÂNSITO
EM  JULGADO  POSTERIOR  AO  CRIME  EM
ANÁLISE. DESPROVIMENTO. 

- Se há provas nos autos com relação a materialidade
e a autoria do crime de furto, sobretudo pela prova
colhida em juízo,  sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa, encontrando-se em plena harmonia com
os demais elementos coligidos, não há que falar em
absolvição.

-   Não  se  evidencia  a  reincidência,  se  a  data  do
trânsito  em  julgado  da  condenação  é  posterior  ao
crime em disceptação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar  provimento  ao  recurso.  Não havendo
recurso  especial  ou  extraordinário,  encaminhem-se  os  autos  ao  juízo  de  origem  para
execução  definitiva.  Caso  haja  recurso  especial  ou  extraordinário,  expeça-se  guia  de
execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça.
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RELATÓRIO

Perante a 4ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Cajazeiras,  Alan
Peterson Silva de Aquino, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 155, § 1º do
Código Penal, pelos fatos a seguir narrados: 

“Consta do instrumento inquisitorial anexo, iniciado por auto de
prisão em flagrante,  que,  o dia 07 de agosto do corrente  ano,  o indiciado,  ALAN
PETERSON SILVA DE AQUINO, subtraiu, para si, durante o repouso noturno, coisa
alheia móvel concernente a uma moto Honda Bros  es 2005/2006,  vermelha,  placa
MOV 3149/PB, conforme auto de apreensão à f. 8 dos autos policiais, de propriedade
do senhor FRANCISCO ANGELO DE SOUSA PEREIRA.

Segundo se apurou, por volta das 02h:00min da data supra, a
vítima estacionou a sua moto na calçada da empresa Pedro Auto Peças, Centro, nesta
urbe, e retornando para apanhar o veículo, notou que havia sido furtado.

Realizadas  as  diligências  policiais  no  sentido  de  localizar  o
produto  do  furto,  o  indiciado  foi  encontrado,  juntamente  com  a  motocicleta,  às
20h30min, no Bairro Vila Nova II, nesta cidade. Infere-se dos autos que, ao ver a
aproximação da guarnição da Polícia Militar, o increpado evadiu-se do local, sendo
localizado no Bairro Vila Nova I, conduzido para a Delegacia de Polícia e autuado em
Flagrante Delito. “(fl. 03)

Denúncia recebida em 22 de novembro de 2011 (fl. 52).

Ultimada a instrução criminal, o  juiz a quo julgou procedente a
pretensão punitiva estatal, para condenar o réu Alan Peterson Silva de Aquino,  nas
sanções do art. 155, caput, do CP, fixando a pena da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 1
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa,  no valor unitário de 1/30 do salário
mínimo, vigente à época dos fatos, que tornou definitiva, diante da ausência de causas
modificativas. Para cumprimento, fixou o regime inicial aberto.

Com  base  no  art.  44  do  CP  o  magistrado  substituiu  a  pena
privativa de liberdade por 01 (uma) restritiva de direitos, consistente na prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas.

Irresignado com o decisório adverso, o  Ministério  Público
recorreu a esta Superior Instância, alegando que o regime inicial para cumprimento da
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pena deve ser o semiaberto, vez que o acusado é reincidente. Por conseguinte, seria
incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. (fls.
127/130)

Ofertadas as contrarrazões da defesa  (fls. 133/135), seguiram os
autos, já nesta Instância, à Procuradoria-Geral de Justiça, que, em parecer, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 147/154).

Decisão de fl. 136, na qual a Magistrada declina da competência,
conforme Resolução nº26 publicada no DJPB do dia 12 de novembro de 2015.

Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com ele
concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal do Ministério Público  consubstancia-se em
modificar o regime de cumprimento de pena do aberto para o semiaberto, porque em
seu  entendimento  o  acusado  é  reincidente.  Outro  ponto  suscitado  seria  a
inaplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito.

As provas de materialidade e autoria do ilícito emergem de forma
límpida e categórica do conjunto probatório, desde o Auto Prisão em Flagrante, Auto
de Apresentação e Apreensão (fls. 12), Termo de Entrega (fls. 13) e declarações obtidas
durante a instrução.

Há, nos autos, provas indubitáveis com relação ao furto e estas
foram  obtidas  durante  o  inquérito  policial  e  ratificadas  em  juízo,  a  exemplo  do
depoimento prestado por José Lourenço Filho (fl. 70), Francisco Gustavo Macambira
Fernandes (fl. 71), policiais responsáveis pela prisão do réu, os quais afirmaram que o
acusado é o único suspeito já que a moto foi apreendida com ele, disseram também que
confirmava o seu depoimento prestado na esfera policial (fls. 06/07). 

Acrescento  ainda  que  Fransuelinton  da  Silva  Furtado  (fl.  87)
confirma a narrativa de que o réu estaria alugando a moto furtada, objeto de discussão
nos presentes autos.
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Dessarte, o substrato probatório a autorizar uma condenação é
irrefragável e aprume. A materialidade e a autoria atribuída ao apelante é  inconteste,
portanto conduz à inexorável conclusão do responsável.

A juíza singular, ao proferir seu decisum no molde condenatório,
enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art. 155,  caput, do Código
Penal,  fê-lo em consonância com os elementos de convicção encartados nos autos,
mormente quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento convincente a
expurgar-lhe a culpabilidade, o qual venha a justificar a absolvição pretendida.

Vejamos a jurisprudência:

“DIREITO  PENAL.  ARTIGO  155,  §  4º,  INCISO  II,  DO
CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  AFASTAMENTO
DA  QUALIFICADORA  REFERENTE  À  DESTREZA.
INVIABILIDADE.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  Se  o
contexto probatório revela que a materialidade e a autoria
do  crime  de  furto  restaram suficientemente  comprovadas,
sobretudo  pela  prova  colhida  em  juízo,  sob  o  crivo  do
contraditório e  da  ampla  defesa,  encontrando-se  em plena
harmonia  com os demais  elementos  coligidos,  não há que
falar em absolvição. Ainda que a Res furtiva não estivesse
em  contato  físico  com  o  corpo  da  vítima,  mas  se
encontrava  sob  as  vistas  da  proprietária,  estando  também
presente a habilidade manual do apelante para concretizar a
subtração, a manutenção da referida qualificadora é medida
que  se  impõe.  Se  a  pena  de  multa  deixou  de  ser
estabelecida  em  instância  inferior  e  não  foi  objeto  de
irresignação ministerial,  ocorreu o trânsito em julgado em
relação a essa matéria”. (TJDF -  Rec 2011.07.1.037694-9;
- Rel. Des. Romão C. Oliveira – DJ: 10/10/2013) 

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  FURTO  SIMPLES  TENTADO.  PLEITO
CONDENATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA CONDENAÇÃO.
RECONHECIMENTO  DO  IN  DUBIO  PRO  REO.
ABSOLVIÇÃO  MANTIDA  POR  OUTROS
FUNDAMENTOS.  Hipótese  dos autos  em que o  conjunto
probatório mostra-se frágil a comprovar a materialidade e a
autoria delitiva de forma induvidosa,  sobretudo porque há
apenas o relato do policial militar acerca do ocorrido, que
referiu  expressamente  ter  se  deslocado  até  o  local,
avistando o réu detido por funcionários do estabelecimento
comercial,  que  conheciam o  acusado  de  outros  episódios.
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Dúvida razoável  sobre a materialidade e a autoria delitiva
que conduz a absolvição. Contexto probatório que autoriza
aplicação  do  in  dubio  pro  reo.  Apelação  parcialmente
provida”. (TJRS - Apelação Crime Nº 70056193915 – Rel.
Des. José Antônio Daltoe Cezar – DJ: 24/10/2013)

No  tocante  a  fixação  da  reprimenda  não  há  reparos  a  serem
realizados.

A  fixação  da  pena  é  questão  que  se  insere  na  órbita  de
convencimento  do  Juiz,  no  exercício  de  seu  poder  discricionário  de  decidir,
resguardando-o, então, quanto à quantidade que julga suficiente na hipótese concreta.

Com  efeito,  ao  exarar  a  sentença  ora  impugnada,  a  juíza
monocrática  sopesou  convenientemente  todas  as  moduladoras  do  art.  59  do
Estatuto  Repressivo  e   fixou  a  pena  base  no  mínimo  legal,   razão  pela  qual
inexiste qualquer retoque a ser efetuado relativamente a esse ponto.

No que pertine às irresignações do Ministério Público, quais
sejam, a aplicação do regime inicial semiaberto e impossibilidade de substituição
da  pena  privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direitos  por  ser  o  acusado
reincidente, os pedidos não devem ser acolhidos. 

A teor do art.  63 do Código Penal,  “Verifica-se a reincidência
quando o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no
País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior.”

Compulsando  o  caderno  processual,  vê-se  que  o  trânsito  em
julgado da condenação que o apelado possui,  deu-se  em 14 de  setembro de  2012,
consoante certidão de antecedentes criminais à fl. 116.

Não  pode,  portanto,  esta  condenação  servir  de  critério  para
caracterizar a reincidência, já que o crime referente ao processo ora analisado ocorreu
em 2011.

A propósito:

89032677  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO
DA  INSIGNIFICÂNCIA  E  INCIDÊNCIA  DA
CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO.  INVIABILIDADE.
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VALOR  EXPRESSIVO  DA  RES  FURTIVA
AVALIADA  EM  MONTANTE  BASTANTE
SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. AGRAVANTE
DA  REINCIDÊNCIA.  DECOTE.  MENORIDADE
RELATIVA  E  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.
RECONHECIMENTO.  PENA  BASE.
REESTRUTURAÇÃO. I. Se a confissão do recorrente
está em consonância aos demais elementos de prova,
inviável a edição de Decreto absolutório. II. O furto de
objetos  avaliados  em  R$  1.600,00  (mil  e  seiscentos
reais),  não  enseja  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância,  por  apresentar  efetiva  lesividade  ao
patrimônio  da  vítima,  tampouco  a  aplicação  do
privilégio  insculpido  no  art.  155,  §  2º,  do  CP,  não
havendo se falar em pequeno valor da Res. III.  Se o
novo crime em apuração é perpetrado em data anterior
ao transito em julgado por outras condenações, não se
reconhece  a  reincidência  do  apelante.  lV.  A
condenação  por  crime  anterior,  cujo  trânsito  em
julgado ocorreu após a nova prática delitiva,  embora
não  caracterize  a  reincidência,  constitui  maus
antecedentes. (TJMG; APCR 1.0106.12.005633-3/001;
Rel.  Des.  Matheus Chaves  Jardim; Julg.  03/11/2016;
DJEMG 16/11/2016)

4952789  -  APELAÇÃO.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS.  ABSOLVIÇÃO  OU
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  POSSE  PARA  USO
PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DEPOIMENTO DE
POLICIAIS  PRESTADO  SOB  O  CRIVO  DO
CONTRADITÓRIO.  VALOR  PROBANTE.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  DECOTE
REINCIDÊNCIA.  NECESSIDADE.  APLICAÇÃO
DO ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. RÉU QUE
SE  DEDICAVA  A  ATIVIDADES  CRIMINOSAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS.  ISENÇÃO.
RÉU  ASSISTIDO  POR  DEFENSOR  DATIVO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 10, INCISO II, DA LEI
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ESTADUAL  Nº  14.939/03.  Havendo  nos  autos
elementos  suficientes  para  se  imputar  ao  acusado  a
autoria do crime de tráfico de drogas, a manutenção de
sua  condenação  é  medida  que  se  impõe.  A  palavra
firme  e  coerente  de  policiais  militares  é
reconhecidamente  dotada  de  valor  probante,
prestando-se  à  comprovação  dos  fatos  narrados  na
denúncia sempre que isenta de qualquer suspeita e em
harmonia  com  o  conjunto  probatório  apresentado.
Precedentes do STJ. Se a data do transito em julgado
da  condenação é  posterior  ao  crime ora  em análise,
mister  se  faz  o  decote  da  agravante  da  reincidência
aplicada  de  forma  equivocada  no  juízo  de  primeiro
grau. Não faz jus a aplicação da minorante prevista no
§4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06, o acusado que se
dedica a atividades criminosas. Tratando-se o acusado
de hipossuficiente, assistido por Defensor Dativo, deve
ser isentado do pagamento das custas processuais, nos
termos do art.  10,  II,  da  Lei  Estadual  nº  14.939/03.
V.V. Cumpridas as exigências do art.  33,  §2º,  "b" e
§3º, o regime inicial de cumprimento da pena deve ser
estabelecido  no  sistema  semiaberto.  O  regime  de
cumprimento da pena, mesmo para crimes hediondos,
deverá ser estabelecido com base no art. 33, §§2º e 3º,
do  CP,  eis  que  de  acordo  com decisão  do  Tribunal
Pleno  do  STF,  no  julgamento  do  HC  111.840/ES,
aquela Corte declarou incidentalmente inconstitucional
o art. 2º, §1º, da Lei nº 8.072/90, enaltecendo assim o
princípio da individualização da pena (art.  5º,  inciso
XLVI). (TJMG; APCR 1.0114.14.017517-4/001; Rel.
Des. Agostinho Gomes de Azevedo; Julg. 16/06/2016;
DJEMG 24/06/2016)  

Nesse contexto, não constitui demasia reproduzir parte do parecer
do Procurador de Justiça quando da análise acerca da reincidência. Vejamos:

“Doutro giro, sobre a insurreição recursal do órgão de
acusação, que entende ser o réu reincidente, temos que,
pela  dicção  do art.  63,do  CP,  somente  se  verifica  a
reincidência  quando  o  agente  comete  novo  crime,
depois do trânsito em julgado de crime anterior, o que,
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claramente, não é a hipótese em disceptação, haja vista
que o acusado está sendo processado no presente feito
por crime cometido em 07 de agosto de 2011, anterior,
portanto,  ao  trânsito  em  julgado  da  condenação
imposta  nos  autos  do  processo  de  nº0001205-
51.2012.815.0131,  que  somente  se  deu  em  14  de
setembro de 2012 (fl. 116).

Assim, de se reconhecer que não há óbice à fixação do
regime aberto, nem à substituição da pena corpórea por
restritivas de direitos. ” (fls. 152/153)

Assim  sendo,   não  há  óbice  para  que  o  regime  inicial  para
cumprimento seja o aberto e para que a pena privativa de liberdade seja substituída por
restritiva de direitos.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a
sentença  em  todos  os  seus  termos.  Não havendo recurso  especial  ou  extraordinário,
encaminhem-se os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja recurso
especial ou extraordinário, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento
do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência, dele
participando,  além de mim,  Relator,  Dr.  Carlos  Antônio Sarmento (Juiz  de  Direito
convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos), revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 15
(quinze) de dezembro de 2016.

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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